
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

REQUERIMENTO Nº         DE 2021. 

(Do Sr. RUI FALCÃO) 

 

Requer seja realizada Audiência Pública 

para discutir o Projeto de Lei 4939 de 

2020, que “Altera o Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940”. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do art. 255, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

requeiro a Vossa Excelência, ouvido o Plenário desta Comissão, seja realizada audiência pública 

para discutir o Projeto de Lei 4939 de 2020, de autoria do deputado federal Hugo Leal – que altera 

o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, dispondo sobre as diretrizes do direito da 

Tecnologia da Informação e as normas de obtenção e admissibilidade de provas digitais na 

investigação e no processo, além de outras providências.  

Para a realização da supracitada Audiência Pública, requeiro a presença de 

representantes das seguintes empresas: 

- Google; 

- Facebook; 

- Twitter; 

- WhatsApp; 

- Telegram; e 

- Claro/Net. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

A forte influência da tecnologia tem provocado intensa alteração na 

constituição e regulação dos fatos jurídicos contemporâneos. *C
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Dessa forma, para subsidiar a instrução da matéria, da qual sou relator, 

solicito apoio dos nobres pares para aprovação do presente requerimento. 

 

Sala das Comissões, em         de abril de 2021.  

 

 

RUI FALCÃO 

Deputado Federal PT/SP 
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